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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA Nº 015/2020

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, em Teresina, Capital do Estado do 
Piauí, às nove horas, na Sala das Sessões, reuniu-se ordinariamente, a Primeira Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí, sob a Presidência do Exmo. Sr. Cons. Luciano Nunes 
Santos. Presentes, também: o Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; o Cons. Kleber Dantas 
Eulálio; o Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; o Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras; e a Representante do Ministério Público de Contas, Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.

EXPEDIENTE

Não houve matéria.

OUTRAS MATÉRIAS
Não houve matéria.

PROCESSOS JULGADOS

RELATOR: CONS. LUCIANO NUNES SANTOS

DECISÃO Nº 218/2020. TC/005969/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). 
Responsável(is): Jardel Barbosa Paz – Presidente da Câmara Municipal. Advogado(s): Tiago 
José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445) e outros – (procuração: Presidente da Câmara 
Municipal – fl. 02 da peça 17). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando 
a informação da V Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/08 da peça 02, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/03 da peça 11, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/04 da peça 13, a sustentação oral do Advogado Tiago 
José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator 
Cons. Luciano Nunes Santos, às fls. 01/05 da peça 18, e o mais que dos autos consta, 
decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação do 
Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. 
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Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Jardel 
Barbosa Paz (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 250 UFR-PI (art. 
79, I da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, II da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de 
Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus 
Barbosa.

DECISÃO Nº 220/2020. TC/000868/2018 – DENÚNCIA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
Objeto: supostas irregularidades no procedimento licitatório, Tomada de Preços nº 007/2017. 
Denunciado(s): João Vianney de Sousa Alencar – Prefeito Municipal. Denunciante(s): via 
Ouvidoria do TCE/PI. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/02 da peça 09, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 
da peça 11, o voto do Relator Cons. Luciano Nunes Santos, às fls. 01/04 da peça 15, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do 
Ministério Público de Contas e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento da 
presente denúncia e, no mérito, pela sua procedência (art. 226 da Resolução TCE/PI n° 
13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14). Decidiu a 
Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. João Vianney de 
Sousa Alencar (Prefeito Municipal), no valor correspondente a 1.000 UFR-PI (art. 79, II da 
Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-
FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira 
Câmara, ainda, unânime, pela “remessa dos autos ao Ministério Público do Estado do 
Piauí para apurar possível responsabilização civil-administrativa e criminal no âmbito de sua 
competência”. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de 
Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de 
Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

RELATOR: CONS. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO

DECISÃO Nº 221/2020. TC/006024/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-CCOM (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017). Responsável(is): João Rodrigues Filho – Secretário. Advogada(s): Lenora Conceição 
Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) – (Procuração: fl. 13 da peça 27). Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, considerando o Relatório de Auditoria da III Divisão Técnica da 
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Diretoria de Fiscalização da Administração Estadual – DFAE, às fls. 01/31 da peça 15, o 
contraditório da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/26 da peça 31, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/27 
da peça 34, as sustentações orais da Advogada Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira 
(OAB/PI nº 7.332) e do Gestor João Rodrigues Filho, que se reportaram às falhas apontadas, 
o voto do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, às fls. 01/05 da peça 38, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto 
do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, 
Sr. João Rodrigues Filho (Secretário), no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 79, I, II e 
VII da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de 
Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira 
Câmara, ainda, unânime, pela expedição de determinação aos responsáveis, conforme 
Proposta de Encaminhamento da DFAE (fl. 25 da peça 31), com fulcro nos arts. 2°, XVIII, 74, 
122, § 2°, e 123, da LOTCE-PI, no sentido de que: 1 – a CCOM institua procedimentos 
internos de escolha das contratadas, com metodologia aprovada pela Administração e 
publicada na imprensa oficial, nos termos do art. 2º, § 4º da Lei n.º 12.232/10; 2 – a CCOM, 
no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o disposto no art. 16 da Lei n.º 12.232/10, criando sítio 
próprio na rede mundial de computadores com informações sobre a execução dos contratos 
de publicidade, com os nomes dos fornecedores de serviços especializados; 3 – a CCOM 
formalize nos processos de pagamento todas as circunstâncias concretas que levaram à 
escolha de determinado meio/veículo de divulgação. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 
unânime, pela comunicação das irregularidades apontadas ao atual gestor da CCOM 
para que proceda às devidas correções caso as ocorrências ainda persistam, no intuito de dar 
máxima efetividade à atuação deste Tribunal de Contas e a vista do art. 70, IX da Constituição 
da República, que atribui a esta Corte a competência para determinar que órgãos e entidades 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei. Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas 
Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre 
Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa 
Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 223/2020. TC/017514/2019 – DENÚNCIA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAULISTANA-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). Objeto: supostas 
irregularidades na Administração Municipal. Denunciado(s): Gilberto Jose de Melo – Prefeito 
Municipal. Denunciante(s): Luís Coelho da Luz Filho – Médico. Advogada(s): Hillana Martina 
Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB/PI nº 6.544) – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 06 
da peça 09). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o contraditório 
da III Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/06 da peça 13, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/05 da peça 16, o 
voto do Relator Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, às fls. 01/02 da peça 20, e o mais que 
dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do 
Ministério Público de Contas e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento da 
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presente denúncia e, no mérito, pela sua improcedência (art. 226 da Resolução TCE/PI n° 
13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), diante da 
ausência de documentos comprobatórios suficientes para caracterizar irregularidade na 
reforma das Unidades Básicas de Saúde no município de Paulistana-PI. Presentes: Cons. 
Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora 
Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

RELATOR: CONS. KLEBER DANTAS EULÁLIO

DECISÃO Nº 224/2020. TC/005879/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE BENEDITINOS-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). QUANTO ÀS 
CONTAS DE GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Jullyvan Mendes de Mesquita. 
Advogado(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) (Procuração: fl. 19 da peça 27); 
João Paulo Lustosa Veloso (OAB/PI nº 7.090) – (Procuração: fl. 02 da peça 38). Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 03, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/22 da peça 32, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/18 
da peça 34, a sustentação oral do Advogado João Paulo Lustosa Veloso (OAB/PI nº 7.090), 
que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 
01/10 da peça 43, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
concordando parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de irregularidade, com fundamento no art. 122, III da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação 
de multa ao gestor, Sr. Jullyvan Mendes de Mesquita (Prefeito Municipal), no valor 
correspondente a 1.000 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, I, II e III 
da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, 
ainda, unânime, pela comunicação ao Ministério Público Estadual para a adoção das 
medidas cabíveis. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Gestor: Pedro Alves da 
Silva. Advogada(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) – (Procuração: fl. 20 da 
peça 27). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/20 da peça 03, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da peça 32, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/18 da peça 34, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às 
fls. 01/10 da peça 43, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
concordando parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de irregularidade, com fundamento no art. 122, III da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação 
de multa ao gestor, Sr. Pedro Alves da Silva, no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 
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79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, I, II e III da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela 
comunicação ao Ministério Público Estadual para a adoção das medidas cabíveis. FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB). Gestor: Pedro Alves da 
Silva. Advogada(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) – (Procuração: fl. 20 da 
peça 27). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/20 da peça 03, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da peça 32, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/18 da peça 34, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às 
fls. 01/10 da peça 43, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
concordando parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de irregularidade, com fundamento no art. 122, III da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação 
de multa ao gestor, Sr. Pedro Alves da Silva, no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 
79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, I, II e III da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela 
comunicação ao Ministério Público Estadual para a adoção das medidas cabíveis. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Gestora: Leopoldina Cipriano Feitosa. Advogada(s): 
Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) – (Procuração: fl. 21 da peça 27). Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 03, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/22 da peça 32, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/18 
da peça 34, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/10 da peça 43, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de irregularidade, com 
fundamento no art. 122, III da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. 
Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Leopoldina Cipriano Feitosa, no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei 
Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, I, II e III da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização 
do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo 
de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução 
supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela comunicação ao Ministério 
Público Estadual para a adoção das medidas cabíveis. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(FMS). Gestora: Leopoldina Cipriano Feitosa. Advogada(s): Maira Castelo Branco Leite 
(OAB/PI nº 3.276) – (Procuração: fl. 21 da peça 27). Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica da Diretoria de 
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Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 03, o contraditório da 
II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/22 da peça 32, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/18 da peça 34, o 
voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/10 da peça 43, e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação 
do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de irregularidade, com fundamento no art. 
122, III da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira 
Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Leopoldina Cipriano 
Feitosa, no valor correspondente a 500 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c 
art. 206, I, II e III da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. 
TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-
FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após 
o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a 
Primeira Câmara, ainda, unânime, pela comunicação ao Ministério Público Estadual para 
a adoção das medidas cabíveis. UNIDADE MISTA DE SAÚDE ANTÔNIO DOS SANTOS. 
Gestora: Leopoldina Cipriano Feitosa. Advogada(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 
3.276) – (Procuração: fl. 21 da peça 27). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 03, o contraditório da II Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da 
peça 32, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/18 da peça 34, o voto do 
Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/10 da peça 43, e o mais que dos autos consta, 
decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de 
Contas, pelo julgamento de irregularidade, com fundamento no art. 122, III da Lei Estadual 
n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, 
pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Leopoldina Cipriano Feitosa, no valor 
correspondente a 500 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, I, II e III 
da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, 
ainda, unânime, pela comunicação ao Ministério Público Estadual para a adoção das 
medidas cabíveis. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS). Gestora: 
Francisca Maria Carvalho Viana. Advogada(s): Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) 
– (Procuração: fl. 22 da peça 27). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 03, o contraditório da II Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da 
peça 32, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/18 da peça 34, o voto do 
Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/10 da peça 43, e o mais que dos autos consta, 
decidiu a Primeira Câmara, unânime, observada a manifestação do Ministério Público de 
Contas, pelo julgamento de regularidade, com fundamento no art. 122, I da Lei Estadual n° 
5.888/09 e nos termos do voto do Relator. CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Cleanto José 
Alves da Silva. Advogado(s): Edcarlos José da Costa (OAB/PI nº 4.780) – (Procuração: fl. 09 
da peça 29). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da 
IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
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01/20 da peça 03, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da peça 32, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/18 da peça 34, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às 
fls. 01/10 da peça 43, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade 
com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do 
voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao 
gestor, Sr. Cleanto José Alves da Silva, no valor correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, I da 
Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, II da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização 
do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo 
de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução 
supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela comunicação ao Ministério 
Público Estadual para a adoção das medidas cabíveis. Presentes: Cons. Luciano Nunes 
Santos (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo, em razão da ausência momentânea justificada do Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho 
Filho; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de 
Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 225/2020. TC/004738/2018 – DENÚNCIA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). Objeto: 
possíveis irregularidades cometidas pelo Prefeito Municipal. Denunciado(s): Raimundo 
Nonato Lima Percy Júnior – Prefeito Municipal. Denunciante(s): via Ouvidoria do TCE/PI. 
Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros – 
(Procuração: Prefeito Municipal – fl. 02 da peça 19). Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, considerando o contraditório da VI Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/05 da peça 12, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/04 da peça 15, a sustentação oral do Advogado Diego 
Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709), que se reportou às falhas apontadas, o voto do Relator 
Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/03 da peça 23, e o mais que dos autos consta, decidiu 
a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a manifestação do Ministério 
Público de Contas e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento da presente 
denúncia e, no mérito, pela sua procedência (art. 226 da Resolução TCE/PI n° 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), não aplicando a multa 
sugerida em razão da documentação apresentada através do Protocolo nº 006684/2020, e 
tendo em vista, também, o Parecer Consulta TC-02/2019 (Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo), respondido nos seguintes termos: “As sociedades empresárias 
(estabelecimentos empresariais) cujo sócio ou proprietário é cônjuge ou companheiro de 
servidor público que atua na chefia do órgão contratante não está impedido de participar de 
licitação e firmar contrato com a Administração Pública, salvo legislação municipal em 
contrário. Porém o servidor cujo cônjuge é sócio ou proprietário de sociedade que licita e/ou 
contrata com a Administração, é impedido de participar, direta ou indiretamente, de processos 
administrativos de licitação, contratação e execução contratual que envolvam seu cônjuge, 
independentemente do regime de bens.”. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela 
recomendação ao gestor para que evite, em procedimentos futuros, as falhas julgadas 
procedentes na presente denúncia. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); 
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Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus 
Barbosa.

DECISÃO Nº 226/2020. TC/005896/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). QUANTO ÀS 
CONTAS DE GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Raimundo Alves Filho. Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 08, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/18 da peça 45, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/13 
da peça 47, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/06 da peça 52, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto 
do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela não aplicação de multa ao 
gestor, Sr. Raimundo Alves Filho (Prefeito Municipal). SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. Secretário: Manoel Francisco da Silva. Advogado(s): Bruno 
Barbosa Silva (OAB/PI n° 8.744) e outros – (Procuração: fl. 03 da peça 50). Vistos, relatados 
e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica da 
Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 08, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/18 da peça 45, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/13 
da peça 47, a sustentação oral do Advogado Bruno Barbosa Silva (OAB/PI n° 8.744), que se 
reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/06 da 
peça 52, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando 
parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela não 
aplicação de multa ao gestor, Sr. Manoel Francisco da Silva (Secretário). SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Secretária: Rayane Fernanda Lemos. Advogado(s): Bruno 
Barbosa Silva (OAB/PI n° 8.744) e outros – (Procuração: fl. 04 da peça 50). Vistos, relatados 
e discutidos os presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica da 
Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 08, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/18 da peça 45, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/13 
da peça 47, a sustentação oral do Advogado Bruno Barbosa Silva (OAB/PI n° 8.744), que se 
reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/06 da 
peça 52, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando 
parcialmente com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos do voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela não 
aplicação de multa à gestora, Sra. Rayane Fernanda Lemos (Secretária). CÂMARA 
MUNICIPAL. Presidente: Alcides Cardoso de Araújo. Advogado(s): Bruno Barbosa Silva 
(OAB/PI n° 8.744) e outros – (Procuração: fl. 02 da peça 50). Vistos, relatados e discutidos os 
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presentes autos, considerando a informação da IV Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 08, o contraditório da 
II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/18 da peça 45, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/13 da peça 47, a 
sustentação oral do Advogado Bruno Barbosa Silva (OAB/PI n° 8.744), que se reportou às 
falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/06 da peça 52, e o 
mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação 
do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. 
Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela não aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Alcides Cardoso de Araújo (Presidente da Câmara Municipal). Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh 
Lopes Campelo, em razão da ausência momentânea justificada do Cons. Olavo Rebêlo de 
Carvalho Filho; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério 
Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 227/2020. TC/005916/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). 
Responsável(is): Rômulo Oliveira Pessoa – Presidente da Câmara Municipal. Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da V Divisão Técnica 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/08 da peça 02, o 
contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – 
DFAM, às fls. 01/04 da peça 11, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 
da peça 13, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/02 da peça 17, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do 
Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos do voto do Relator. 
Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Rômulo 
Oliveira Pessoa (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 200 UFR-PI 
(art. 79, II e VII da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do 
Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). 
Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente em exercício); Cons. Kleber 
Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da ausência 
momentânea justificada do Cons. Luciano Nunes Santos; e Cons. Substituto Jackson Nobre 
Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa 
Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 228/2020. TC/006988/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2017). QUANTO ÀS CONTAS DE GOVERNO: PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: 
Rômulo Aécio Sousa. Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e 
outros – (Procuração: fl. 12 da peça 24); Vinícius Gomes Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 
18.083) – (sem procuração nos autos). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da III Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
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Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/22 da peça 17, o contraditório da II Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/25 da 
peça 27, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/14 da peça 29, a 
sustentação oral da Advogado Vinícius Gomes Pinheiro de Araújo (OAB/PI nº 18.083), que se 
reportou às falhas apontadas, o voto do Relator Cons. Kleber Dantas Eulálio, às fls. 01/10 da 
peça 33, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da 
manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando 
a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da Constituição Federal, no 
art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 
5.888/09 e nos termos do voto do Relator, “considerando a mudança, no exercício 2017, da 
metodologia de apuração do limite mínimo de gastos com os profissionais do magistério, bem 
como à evolução cronológica dos índices de Desenvolvimento da Educação Básica”. 
Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; 
Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. 
Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

DECISÃO Nº 229/2020. TC/005991/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). QUANTO ÀS 
CONTAS DE GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Raimundo Nonato Costa. 
Advogado(s): José Maria de Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761) – (Procuração: fl. 02 da peça 
25). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da III 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/26 da peça 03, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/24 da peça 18, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/22 da peça 20, a sustentação oral do Advogado José Maria de 
Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do 
Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 28, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do 
Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do 
Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Raimundo Nonato Costa (Prefeito Municipal), no valor correspondente a 700 UFR-PI (art. 
79, VII da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, VIII da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
(FUNDEB). Gestor: Antônio José dos Santos Filho. Advogado(s): José Maria de Araújo Costa 
(OAB/PI nº 6.761) – (Procuração: fl. 02 da peça 25). Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, considerando a informação da III Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/26 da peça 03, o contraditório da 
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II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/24 da peça 18, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/22 da peça 20, a 
sustentação oral do Advogado José Maria de Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761), que se 
reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh 
Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 28, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira 
Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual 
n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 
unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Antônio José dos Santos Filho, no valor 
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). Gestor: Raimundo 
Nonato Costa. Advogado(s): José Maria de Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761) – (Procuração: fl. 
02 da peça 25). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação 
da III Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/26 da peça 03, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/24 da peça 18, a manifestação do Ministério 
Público de Contas, às fls. 01/22 da peça 20, a sustentação oral do Advogado José Maria de 
Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do 
Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 28, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, observado o parecer do 
Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do 
Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Raimundo Nonato Costa, no valor correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, II da Lei Estadual 
nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 
384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no 
D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado 
desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). FUNDO DE MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS). Gestor: Raimundo Nonato Costa. Advogado(s): José Maria 
de Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761) – (Procuração: fl. 02 da peça 25). Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, considerando a informação da III Divisão Técnica da Diretoria 
de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/26 da peça 03, o contraditório 
da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/24 da peça 18, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/22 da peça 20, a 
sustentação oral do Advogado José Maria de Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761), que se 
reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh 
Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 28, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira 
Câmara, unânime, observado o parecer do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela 
aplicação de multa ao gestor, Sr. Raimundo Nonato Costa, no valor correspondente a 200 
UFR-PI (art. 79, II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do 
Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
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Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). 
CÂMARA MUNICIPAL. Presidente: Gerlano Reis Dantas. Advogado(s): Tiago José Feitosa 
de Sá (OAB/PI nº 5.445) e outro – (Procuração: fl. 22 da peça 16). Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, considerando a informação da III Divisão Técnica da Diretoria 
de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/26 da peça 03, o contraditório 
da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/24 da peça 18, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/22 da peça 20, a 
sustentação oral do Advogado Tiago José Feitosa de Sá (OAB/PI nº 5.445), que se reportou 
às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes 
Campelo, às fls. 01/15 da peça 28, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira 
Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual 
n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 
unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Gerlano Reis Dantas (Presidente da 
Câmara Municipal), no valor correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, II da Lei Estadual nº 
5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. 
TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta 
decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos 
(Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa. 

DECISÃO Nº 230/2020. TC/006017/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA AGESPISA 
(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). Responsável(is): Raimundo Nonato Farias Trigo – 
Diretor-Presidente (01/01 a 14/05/2017); Emanuel do Bonfim Veloso Filho – Diretor-
Presidente (15/05 a 11/12/2017); Genival Brito de Carvalho – Diretor-Presidente (12 a 
31/12/2017); Paulo Henrique Parente Lustosa – Diretor-Financeiro (01/01 a 14/05/2017); 
Raimundo Nonato Farias Trigo – Diretor-Financeiro (15/05 a 11/12/2017). Advogado(s): 
Raquel de Melo Medeiros (OAB/PI nº 14.236) e outros – (Procuração: Diretor-Presidente/1º 
Gestor – fl. 02 da peça 44; Diretor-Presidente/2º Gestor – fl. 02 da peça 43; Diretor-
Presidente/3º Gestor – fl. 04 da peça 42; Diretor-Financeiro/1º Gestor – fl. 03 da peça 44; 
Diretor-Financeiro/2º Gestor – fl. 02 da peça 44). GESTÃO DO SR. RAIMUNDO NONATO 
FARIAS TRIGO. Diretor-Presidente: 01/01 a 14/05/2017. Advogado(s): Raquel de Melo 
Medeiros (OAB/PI nº 14.236) e outro – (Procuração: fl. 02 da peça 44). Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, considerando o Relatório de Auditoria da I Divisão Técnica da 
Diretoria de Fiscalização da Administração Estadual – DFAE, às fls. 01/47 da peça 11, o 
contraditório da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Estadual – 
DFAE, às fls. 01/40 da peça 38, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/32 
da peça 40, a sustentação oral da Advogada Raquel de Melo Medeiros (OAB/PI nº 14.236), 
que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/28 da peça 50, e o mais que dos autos consta, decidiu a 
Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo 
julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual 
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n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, 
unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Raimundo Nonato Farias Trigo, no valor 
correspondente a 500 UFR-PI (art. 79, II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, I da 
Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, 
ainda, unânime, pela instauração de processo de Tomada de Contas Especial destinado a 
apurar os indícios de práticas de sobrepreço referentes aos Contratos nºs 025/2017 e 
056/2017, conforme apresentados respectivamente nos itens 2.2.2.1 e 2.2.2.2 da proposta de 
voto do Relator. GESTÃO DO SR. EMANUEL DO BONFIM VELOSO FILHO. Diretor-
Presidente: 15/05 a 11/12/2017. Advogado(s): Raquel de Melo Medeiros (OAB/PI nº 14.236) e 
outro – (Procuração: fl. 02 da peça 43). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando o Relatório de Auditoria da I Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Estadual – DFAE, às fls. 01/47 da peça 11, o contraditório da IV Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Estadual – DFAE, às fls. 01/40 da peça 
38, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/32 da peça 40, a sustentação 
oral da Advogada Raquel de Melo Medeiros (OAB/PI nº 14.236), que se reportou às falhas 
apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/28 da peça 50, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade 
com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da 
proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de 
multa ao gestor, Sr. Emanuel do Bonfim Veloso Filho, no valor correspondente a 500 UFR-
PI (art. 79, II da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, I da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao 
Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela instauração 
de processo de Tomada de Contas Especial destinado a apurar os indícios de práticas de 
sobrepreço referentes aos Contratos nºs 025/2017 e 056/2017, conforme apresentados 
respectivamente nos itens 2.2.2.1 e 2.2.2.2 da proposta de voto do Relator. GESTÃO DO SR. 
GENIVAL BRITO DE CARVALHO. Diretor-Presidente: 12 a 31/12/2017. Advogado(s): Raquel 
de Melo Medeiros (OAB/PI nº 14.236) e outro – (Procuração: fl. 04 da peça 42). Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Relatório de Auditoria da I Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Estadual – DFAE, às fls. 01/47 da peça 
11, o contraditório da IV Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Estadual – DFAE, às fls. 01/40 da peça 38, a manifestação do Ministério Público de Contas, 
às fls. 01/32 da peça 40, a sustentação oral da Advogada Raquel de Melo Medeiros (OAB/PI 
nº 14.236), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/28 da peça 50, e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério 
Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 
122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a 
Primeira Câmara, ainda, unânime, pela instauração de processo de Tomada de Contas 
Especial destinado a apurar os indícios de práticas de sobrepreço referentes aos Contratos 
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nºs 025/2017 e 056/2017, conforme apresentados respectivamente nos itens 2.2.2.1 e 2.2.2.2 
da proposta de voto do Relator. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus 
Barbosa.

DECISÃO Nº 231/2020. TC/007742/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). 
Responsável(is): Jacira Maria de Alencar – Presidente da Câmara Municipal. Advogado(s): 
Frederico Leonardo Damasceno Alencar (OAB/PI nº 14.848) – (procuração: Presidente da 
Câmara Municipal – fl. 04 da peça 16). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da V Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/14 da peça 02, a Certidão da Divisão de 
Comunicação Processual da Secretaria das Sessões, à fl. 01 da peça 08, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/05 da peça 11, a sustentação oral do Advogado 
Frederico Leonardo Damasceno Alencar (OAB/PI nº 14.848), que se reportou às falhas 
apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/04 da peça 17, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade 
com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da 
proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de 
multa à gestora, Sra. Jacira Maria de Alencar (Presidente da Câmara Municipal), no valor 
correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, II e III da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c o art. 206, III e IV 
da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 
23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, 
parágrafo único, da resolução supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, 
ainda, unânime, pela expedição de determinação ao atual gestor da Câmara Municipal de 
Francisco Macedo-PI para que se adeque ao que dispõe o art. 90, §§ 1º e 2º da Constituição 
Estadual e a Instrução Normativa TCE/PI nº 05/2017, no sentido de que o cargo de 
Controlador Interno seja exercido por servidor efetivo do ente, e comprove junto a esta Corte 
de Contas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas 
Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre 
Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa 
Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 232/2020. TC/002987/2016 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
LAGOA DE SÃO FRANCISCO-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016). Processo(s) 
Apensado(s): TC/011913/2016 – Representação sobre supostas irregularidades quanto à 
omissão na disponibilização e divulgação, por meios eletrônicos de acesso público, das 
informações exigidas em lei para fins de transparência na gestão pública (Representado: 
Veridiano Carvalho de Melo – Prefeito Municipal. Julgamento: Acórdão TCE/PI nº 2.377/2016, 
à peça 15); TC/004445/2016 – Representação; TC/018902/2016 – Representação cumulada 
com pedido de Medica Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente ao fato de que até a presente 
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data o gestor não encaminhou a este Tribunal de Contas os documentos que comprovem o 
recolhimento ao fundo previdenciário das contribuições devidas (servidor e patronal), no mês 
de setembro por parte da Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco-PI, exercício 
financeiro de 2016 (Representado: Veridiano Carvalho de Melo – Prefeito Municipal. 
Julgamento: Acórdão TCE/PI nº 572/2017, à peça 23). QUANTO ÀS CONTAS DE 
GOVERNO: PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Veridiano Carvalho de Melo. Advogado(s): 
Diego Francisco Alves Barradas (OAB/PI nº 5.563) e outros – (Procuração: fl. 06 da peça 44); 
Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) e outros – (Procuração: fl. 09 da peça 45). 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da VI Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da 
peça 29, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 49, o despacho da Divisão de Acompanhamento e 
Controle de Decisões – DACD, às fls. 01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65, o contraditório da 
Divisão de Fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social – DFRPPS da Diretoria 
de Fiscalizações Especializadas – DFESP, às fls. 01/16 da peça 67, as manifestações do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/15 da peça 59 e fls. 01/06 da peça 69, a sustentação 
oral do Advogado Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89), que se reportou às falhas 
apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/15 da peça 73, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
divergindo da manifestação do Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio 
recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º da 
Constituição Federal, no art. 32, § 1º, da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 
120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. QUANTO ÀS 
CONTAS DE GESTÃO: PREFEITURA MUNICIPAL. Prefeito: Veridiano Carvalho de Melo. 
Advogado(s): Diego Francisco Alves Barradas (OAB/PI nº 5.563) e outros – (Procuração: fl. 06 
da peça 44); Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) e outros – (Procuração: fl. 09 da 
peça 45). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da VI 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/35 da peça 29, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 49, o Despacho da Divisão de 
Acompanhamento e Controle de Decisões da Secretaria das Sessões, às fls. 01/05 da peça 
64 e fl. 01 da peça 65, o contraditório da Divisão de Fiscalização dos Regimes Próprios de 
Previdência Social – DFRPPS da Diretoria de Fiscalizações Especializadas – DFESP, às fls. 
01/16 da peça 67, as manifestações do Ministério Público de Contas, às fls. 01/15 da peça 59 
e fls. 01/06 da peça 69, a sustentação oral do Advogado Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 
1.934/89), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 73, e o mais que dos autos 
consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, divergindo da manifestação do Ministério 
Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 
122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a 
Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Veridiano 
Carvalho de Melo (Prefeito Municipal), no valor correspondente a 1.000 UFR-PI (art. 79, I e II 
da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, II e III da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), a ser recolhida ao Fundo de 
Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 



Ata da Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 015 de 07/07/2020.  16

Estado do Piauí
Tribunal de Contas

386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira Câmara, também, unânime, em razão de 
“atraso das prestações de contas dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, junho, agosto 
e dezembro” e da “ausência de encaminhamento de peças exigidas pela Resolução desta 
Corte”, e em consonância com a proposta de voto do Relator (fls. 01/15 da peça 73) e com o 
Despacho da Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões da Secretaria das 
Sessões (fls. 01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65), pela aplicação de multa ao gestor, Sr. 
Veridiano Carvalho de Melo (Prefeito Municipal), no valor correspondente a 1.500 UFR-PI 
(art. 79, VII e VIII da Lei Estadual nº 5.888/09, e art. 3º da Instrução Normativa TCE/PI nº 
05/2014, com nova redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa TCE/PI nº 06/2015), a 
ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo 
único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 
13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 
382 e 386 da resolução supracitada). REPRESENTAÇÃO – TC/004445/2016. Objeto: 
representação em razão de débitos acumulados perante a ELETROBRÁS – Distribuição Piauí 
S.A. por parte da Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco-PI (exercício financeiro de 
2016). Representado(s): Veridiano Carvalho de Melo – Prefeito Municipal. Representante(s): 
Companhia Energética do Piauí S.A. (ELETROBRÁS – Distribuição Piauí S.A.). Advogado(s) 
do(s) Representado(s): Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) e outros – 
(Procuração: fl. 09 da peça 45 do processo TC/002987/2016). Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 29 do processo 
TC/002987/2016, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 49 do processo TC/002987/2016, o 
Despacho da Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões da Secretaria das 
Sessões, às fls. 01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65 do processo TC/002987/2016, o 
contraditório da Divisão de Fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social – 
DFRPPS da Diretoria de Fiscalizações Especializadas – DFESP, às fls. 01/16 da peça 67 do 
processo TC/002987/2016, as manifestações do Ministério Público de Contas, à fl. 01 da peça 
11 do processo TC/004445/2016 e às fls. 01/15 da peça 59 e fls. 01/06 da peça 69 do 
processo TC/002987/2016, a sustentação oral do Advogado Válber de Assunção Melo 
(OAB/PI nº 1.934/89), que se reportou ao objeto da representação, a proposta de voto do 
Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 73 do 
processo TC/002987/2016, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, de acordo com a manifestação ministerial e nos termos da proposta de voto do 
Relator, pelo conhecimento da presente representação e, no mérito, pela sua procedência 
(art. 234 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI 
nº 13 de 23/01/14). FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB). Gestor: 
Veridiano Carvalho de Melo. Advogado(s): Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) e 
outros – (Procuração: fl. 09 da peça 45). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 29, o contraditório da II Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da 
peça 49, o despacho da Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões – DACD, às fls. 
01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65, o contraditório da Divisão de Fiscalização dos Regimes 
Próprios de Previdência Social – DFRPPS da Diretoria de Fiscalizações Especializadas – 
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DFESP, às fls. 01/16 da peça 67, as manifestações do Ministério Público de Contas, às fls. 
01/15 da peça 59 e fls. 01/06 da peça 69, a sustentação oral do Advogado Válber de 
Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de 
voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 73, e 
o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da 
proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de 
multa ao gestor, Sr. Veridiano Carvalho de Melo, no valor correspondente a 200 UFR-PI 
(art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do 
Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) 
dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS). Gestor: Veridiano Carvalho de Melo. Advogado(s): 
Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89) e outros – (Procuração: fl. 09 da peça 45). 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando a informação da VI Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da 
peça 29, o contraditório da II Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração 
Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da peça 49, o despacho da Divisão de Acompanhamento e 
Controle de Decisões – DACD, às fls. 01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65, o contraditório da 
Divisão de Fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência Social – DFRPPS da Diretoria 
de Fiscalizações Especializadas – DFESP, às fls. 01/16 da peça 67, as manifestações do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/15 da peça 59 e fls. 01/06 da peça 69, a sustentação 
oral do Advogado Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº 1.934/89), que se reportou às falhas 
apontadas, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/15 da peça 73, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
de acordo com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de 
regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da Lei Estadual n° 5.888/09 e 
nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela 
aplicação de multa ao gestor, Sr. Veridiano Carvalho de Melo, no valor correspondente a 
200 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de 
Modernização do Tribunal de Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI 
nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 
30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução 
supracitada). FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (FMPS). Gestora: Claudiana 
Gomes de Melo. Advogado(s): Diego Francisco Alves Barradas (OAB/PI nº 5.563) e outros – 
(Procuração: fl. 07 da peça 44). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 29, o contraditório da II Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da 
peça 49, o despacho da Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões – DACD, às fls. 
01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65, o contraditório da Divisão de Fiscalização dos Regimes 
Próprios de Previdência Social – DFRPPS da Diretoria de Fiscalizações Especializadas – 
DFESP, às fls. 01/16 da peça 67, as manifestações do Ministério Público de Contas, às fls. 
01/15 da peça 59 e fls. 01/06 da peça 69, a sustentação oral do Advogado Diego Francisco 
Alves Barradas (OAB/PI nº 5.563), que se reportou às falhas apontadas, a proposta de voto 
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do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 73, e o 
mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente 
com a manifestação do Ministério Público de Contas, pelo julgamento de irregularidade, com 
fundamento no art. 122, III da Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do 
Relator. Decidiu a Primeira Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa à gestora, Sra. 
Claudiana Gomes de Melo, no valor correspondente a 400 UFR-PI (art. 79, I e II da Lei 
Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-
FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). CÂMARA MUNICIPAL.
Presidente: Antônia Elizângela Viana Pereira.  Vistos, relatados e discutidos os presentes 
autos, considerando a informação da VI Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 29, o contraditório da II Divisão 
Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/20 da 
peça 49, o despacho da Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões – DACD, às fls. 
01/05 da peça 64 e fl. 01 da peça 65, o contraditório da Divisão de Fiscalização dos Regimes 
Próprios de Previdência Social – DFRPPS da Diretoria de Fiscalizações Especializadas – 
DFESP, às fls. 01/16 da peça 67, as manifestações do Ministério Público de Contas, às fls. 
01/15 da peça 59 e fls. 01/06 da peça 69, a proposta de voto do Relator Cons. Substituto 
Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/15 da peça 73, e o mais que dos autos consta, 
decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de 
Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com fundamento no art. 122, II da 
Lei Estadual n° 5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. Decidiu a Primeira 
Câmara, ainda, unânime, pela aplicação de multa à gestora, Sra. Antônia Elizângela Viana 
Pereira (Presidente da Câmara Municipal), no valor correspondente a 300 UFR-PI (art. 79, I e 
II da Lei Estadual nº 5.888/09), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de 
Contas-FMTC (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito 
em julgado desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Decidiu a Primeira 
Câmara, também, unânime, em razão do “não envio de peça na prestação de contas” e em 
consonância com a proposta de voto do Relator (fls. 01/15 da peça 73), pela aplicação de 
multa à gestora, Sra. Antônia Elizângela Viana Pereira (Presidente da Câmara Municipal), 
prevista no art. 79, VII e VIII da Lei Estadual nº 5.888/09, com o valor a ser calculado pela 
Secretaria das Sessões, por dia de atraso, nos moldes previstos pelo art. 3º da Instrução 
Normativa TCE/PI nº 05/2014 (com nova redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa 
TCE/PI nº 06/2015), a ser recolhida ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas-FMTC 
(art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no 
D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado 
desta decisão (arts. 382 e 386 da resolução supracitada). Presentes: Cons. Luciano Nunes 
Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; 
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 233/2020. TC/009762/2019 – REPRESENTAÇÃO CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019). Objeto: supostas 
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irregularidades no procedimento licitatório, Pregão Presencial nº 2019.04.11.01. 
Representado(s): Francisco Araújo Galeno – Prefeito Municipal; e Taynan Albuquerque de 
Sousa – Pregoeira da CPL. Representante(s): empresa IT TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
LTDA. Advogado(s) do(s) Representado(s): Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI nº 
11.687) – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 02 da peça 21). Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, considerando o contraditório da VI Divisão Técnica da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/05 da peça 15, a manifestação do 
Ministério Público de Contas, às fls. 01/04 da peça 18, a sustentação oral do Advogado 
Márcio Pereira da Silva Rocha (OAB/PI nº 11.687), que se reportou às falhas apontadas, o 
voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/04 da peça 22, e 
o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com o parecer 
ministerial e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento da presente representação 
e, no mérito, pela sua improcedência (art. 234 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), com o consequente arquivamento 
dos autos. Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente em exercício); 
Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da 
ausência momentânea justificada do Cons. Luciano Nunes Santos; e Cons. Substituto 
Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: 
Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 234/2020. TC/015568/2017 – REPRESENTAÇÃO CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). Objeto: 
supostas irregularidades no âmbito da Prefeitura Municipal. Representado(s): José Medeiros 
da Silva – ex-Prefeito Municipal. Representante(s): José Custódio de Lima – Vereador e 
Presidente da Câmara Municipal de Manoel Emídio-PI; João Pires de Almeida – Vereador e 
Vice-Presidente; Orlando Almeida de Araújo – Vereador e 1º Secretário; Eveland José de 
Sousa – Vereador e 2º Secretário; Maria Oneide Cardoso da Silva – Vereadora. Advogado(s) 
do(s) Representado(s): Débora Maria Costa Mendonça (OAB/PI nº 9.203) – (sem procuração 
nos autos: ex-Prefeito Municipal). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando a informação da VII Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/03 da peça 13, a informação complementar da V 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 
01/02 da peça 19, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/03 da peça 22, o 
voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, às fls. 01/04 da peça 25, e 
o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com o parecer 
ministerial e nos termos do voto do Relator, pelo conhecimento da presente representação 
e, no mérito, pela sua improcedência (art. 234 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), com o consequente arquivamento 
dos autos. Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente em exercício); 
Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, em razão da 
ausência momentânea justificada do Cons. Luciano Nunes Santos; e Cons. Substituto 
Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: 
Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.
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PROCESSOS NÃO JULGADOS

RELATOR: CONS. LUCIANO NUNES SANTOS

DECISÃO Nº 219/2020. TC/026731/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA RURAL-CPCPR 
(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). Responsável(is): Leonardo Sobral Santos – 
Coordenador/Coordenadoria; Antônio Aragão Neto – Sócio-Administrador da empresa 
CONSTRUTORA CRESCER; Felipe Mendes Torres do Rego – Fiscal de 
Contrato/Coordenadoria; Selena Maria Sales dos Santos e Silva – Presidente da Comissão de 
Licitação/Coordenadoria; Walter Silas Barros – responsável pela assinatura do Termo de 
Adjudicação/Coordenadoria. Advogado(s): Mattson Resende Dourado (OAB-PI nº 6.594) – 
(Procuração: Coordenador/Coordenadoria – fl. 36 da peça 90. Sem procuração nos autos: 
Fiscal de Contrato/Coordenadoria; Presidente da Comissão de Licitação/Coordenadoria; 
responsável pela assinatura do Termo de Adjudicação/Coordenadoria); Guilardo Cesá 
Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) – (Procuração: Sócio-Administrador da empresa 
CONSTRUTORA CRESCER – fl. 06 da peça 106); Thiago Francisco de Oliveira Moura 
(OAB/PI n° 13.531) – (Substabelecimento com reserva de poderes: Sócio-Administrador da 
empresa CONSTRUTORA CRESCER – fl. 07 da peça 106). Decidiu a Primeira Câmara, 
unânime, ouvido a Representante do Ministério Público de Contas e em consonância com a 
manifestação oral do Relator Cons. Luciano Nunes Santos, retirar de pauta o presente 
processo pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 
13/11 – Regimento Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), devendo o 
referido processo retornar à Pauta de Julgamento da Primeira Câmara do dia 14/07/2020. 
Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; 
Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. 
Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

RELATOR: CONS. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO

DECISÃO Nº 222/2020. TC/008140/2018 – DENÚNCIA CONTRA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). Objeto: 
supostas irregularidades na Administração Municipal. Denunciado(s): Francisco Barroso de 
Carvalho Neto – Prefeito Municipal. Advogado(s) do(s) Denunciado(s): Luís Fellipe Martins 
Rodrigues de Araújo (OAB/PI n° 16.009) e outros – (Procuração: Prefeito Municipal – fl. 06 da 
peça 09). Advogado(s) do(s) Denunciante(s): Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI n° 
5.500) e outro – (Procuração: Denunciante – fl. 07 da peça 02). Após o relato do processo 
pelo Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, a manifestação oral da Procuradora Raïssa 
Maria Rezende de Deus Barbosa, Representante do Ministério Público de Contas presente à 
sessão, que acrescentou duas solicitações à conclusão do parecer ministerial acostado 
aos autos (expedição de determinação ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz do Piauí-PI para que corrija as impropriedades detectadas por serem relativas a 
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transporte escolar e comunicação ao Ministério Público Estadual para a adoção das 
providências que entender cabíveis) e a sustentação oral do Advogado Luís Fellipe Martins 
Rodrigues de Araújo (OAB/PI n° 16.009), que se reportou ao objeto da denúncia, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvida a Representante do 
Ministério Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 02 
(duas) sessões de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14) para que o Advogado Luís Fellipe Martins 
Rodrigues de Araújo (OAB/PI n° 16.009) acoste aos autos do processo o certame licitatório 
mencionado em sua defesa e apresente novos esclarecimentos, conforme seu 
requerimento oral na sessão. Assim, o referido processo retornará à Pauta de Julgamento 
da Primeira Câmara do dia 21/07/2020. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos 
(Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.

RELATOR: CONS. SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS

DECISÃO Nº 235/2020. TC/006931/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017). Responsável(is): Raimundo Nonato Lima Percy Júnior – Prefeito Municipal. 
Advogado(s): Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros – (Procuração: Prefeito 
Municipal – fl. 24 da peça 35). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido a Representante 
do Ministério Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. 
Substituto Jackson Nobre Veras, encaminhar os autos do processo à Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal (DFAM), para que promova a análise de 
documentação acostada (peças 45 e 48), e, posteriormente, ao Ministério Público de 
Contas, para conhecimento e, se assim entender, emitir parecer conclusivo. Presentes: 
Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. 
Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto 
Jackson Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: 
Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 236/2020. TC/006178/2017 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017). 
Responsável(is): Ananias Fernandes de Sousa – Prefeito Municipal; Carlos Cézar Vieira Lima 
– Presidente da Câmara Municipal. Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI 
nº 5.952) – (sem procuração nos autos: Prefeito Municipal). Advogado(s)/Terceiro(s) 
Interessado(s): Lucas Felipe Alves da Silva (OAB/PI nº 17.759) – (sem procuração nos autos). 
Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido a Representante do Ministério Público de Contas 
e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Substituto Jackson Nobre Veras, 
retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 (uma) sessão de julgamento para 
reexame da matéria (art. 108 c/c art. 246, XXII da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), no tocante aos Memoriais acostados 
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(peça 25), devendo o referido processo retornar à Pauta de Julgamento da Primeira 
Câmara do dia 14/07/2020. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos (Presidente); Cons. 
Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. Substituto Jaylson 
Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. Representante do 
Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus 
Barbosa.

DECISÃO Nº 237/2020. TC/007005/2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017). Processo(s) apensado(s): TC/012053/2017 – Denúncia sobre supostas irregularidades 
relacionadas a procedimentos licitatórios realizados pela Prefeitura de Cocal dos Alves-PI, 
exercício financeiro de 2017 (Denunciado: Osmar de Sousa Vieira – Prefeito Municipal. 
Advogados do Denunciado: Leonardo Burlamaqui Ferreira, OAB/PI n° 12.795 e sem 
procuração nos autos/Prefeito Municipal; e Marcus Vinícius Santos Spíndola Rodrigues, 
OAB/PI nº 12.276 e sem procuração nos autos/Prefeito Municipal. Julgamento: Acórdão 
TCE/PI nº 2.909/ 2017, à peça 27); TC/019931/2017 – Representação cumulada com pedido 
de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars" peticionando para que o gestor do município, que 
se encontra acima do limite  legal dos gastos com pessoal, seja notificado e apresente plano 
de adequação ao índice legal a ser implementado na Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves-
PI, exercício  financeiro de 2017 (Representado: Osmar de Sousa Vieira – Prefeito Municipal. 
Advogada do Representado: Maira Castelo Branco Leite, OAB/PI nº 3.276, com 
Procuração/Prefeito Municipal à fl. 02 da peça 17. Julgamento: Acórdão TCE/PI nº 640/2018 à 
peça 23). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido a Representante do Ministério Público 
de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras, encaminhar os autos do processo à Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal (DFAM), para que promova a análise de documentação acostada 
(peça 42), e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas, para conhecimento e, se 
assim entender, emitir parecer conclusivo. Presentes: Cons. Luciano Nunes Santos 
(Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas Eulálio; Cons. 
Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson Nobre Veras. 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa.

DECISÃO Nº 238/2020. TC/016129/2019 – REPRESENTAÇÃO CONTRA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ELIZEU MARTINS-PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018). Objeto: 
representação cumulada com pedido de Medida Cautelar "Inaudita Altera Pars", referente 
ao fato de que até a presente data, notadamente em atendimento ao que dispõe a 
Resolução TCE/PI nº 18/2016, foram constatadas pendências essenciais à analise da 
prestação de contas. Representado(s): Jairo Jardel Ferreira de Araújo – Presidente da 
Câmara Municipal; e Pedro Ferraz Teles – ex-Presidente da Câmara Municipal. 
Advogado(s) do(s) Representado(s): Tarcísio Rocha de Araújo (OAB/PI nº 5.268) – 
(procuração: Presidente da Câmara Municipal – fl. 03 da peça 12); Filipe Rodrigues de 
Barros Alves (OAB/PI nº 9.846) – (sem procuração nos autos: ex-Presidente da Câmara 
Municipal). Decidiu a Primeira Câmara, unânime, ouvido a Representante do Ministério 
Público de Contas e em consonância com a manifestação oral do Relator Cons. Substituto 



Ata da Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara nº 015 de 07/07/2020.  23

Estado do Piauí
Tribunal de Contas

Jackson Nobre Veras, retirar de pauta o presente processo pelo prazo de 01 (uma) 
sessão de julgamento (art. 108 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, 
republicada no DOE TCE/PI nº 13 de 23/01/14), devendo o referido processo retornar à 
Pauta de Julgamento da Primeira Câmara do dia 14/07/2020. Presentes: Cons. Luciano 
Nunes Santos (Presidente); Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho; Cons. Kleber Dantas 
Eulálio; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora 
Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a Sessão, do que para 
constar, eu, Jean Carlos Andrade Soares, Secretária da Primeira Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente, pelos Conselheiros, pelo(a) Procurador(a) e por mim subscrito.

Cons. Luciano Nunes Santos – Presidente

Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho

Cons. Kleber Dantas Eulálio

Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Cons. Substituto Jackson Nobre Veras

Procuradora Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa – Procuradora de Contas junto ao 

TCE/PI.
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